
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE
TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO S.A. E O BANCO BRADESCO S/A.
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a COMPANHIA DE TECNOLOGIA E
DESENVOLVIMENTO S.A., sociedade de economia mista, de capital fechado, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 03.311.327/0001-72, com sede na cidade de Londrina, Estado do Paraná, na
Rua Damaris Rosa de Menezes Monteiro, 333, Gleba Lindóia - Parque Tecnológico Francisco
Sciarra, CEP 86031-216, neste ato, representada na forma de seu Estatuto Social por seu Diretor
Presidente Sr. Luciano Kühl e por sua Diretora  Administrativo Financeira Sra. Stephanie Rossi de
Lima, doravante denominada simplesmente CTD e, de outro lado, a instituição financeira
credenciada BANCO BRADESCO S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 60.746.948/0001-12, estabelecida no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 6º
andar, Vila Yara, na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06.029-900, representada por
suas Procuradoras Gleise de Avila Almeida Canela e Michelle de Lima Soares Gardezani,
doravante denominada simplesmente Contratada, ajustam e celebram o presente contrato,
fazendo-o mediante autuação do Processo Administrativo nº 009/2023, vinculado ao Edital de
Chamamento Público nº 002/2023, na modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 005/2023, em
consonância com o disposto na Lei Federal nº 13.303/2016, Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da CTD e demais cláusulas e condições a seguir estipuladas:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
Constitui objeto deste contrato, a contratação de instituição financeira pública ou privada,
autorizada pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de processamento e
gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e outras indenizações, bem
como a concessão de crédito mediante consignação em folha de pagamento aos empregados,
administradores, conselheiros, estagiários, assessores e outros da CTD, doravante denominados
BENEFICIÁRIOS, conforme descrições, características e condições constantes no Termo de
Referência Nº 012/2023 e demais anexos do Edital de Chamamento Público nº 002/2023.
 
§ 1º. Os créditos relativos às folhas de pagamento são mensais, podendo, entretanto,
ocorrerem outros, em quaisquer períodos, conforme conveniência administrativa da CTD.
 
§ 2º. A concessão de empréstimo pessoal com consignação em folha de pagamento, deverá ser
disponibilizada aos beneficiários que manifestarem interesse, sob responsabilidade exclusiva
dos mesmos, sem quaisquer ônus para a CTD.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO

 
O objeto deste contrato deverá ser realizado em conformidade com o Edital de Chamamento
Público nº 002/2023 e seus anexos, devendo ser executado obedecendo aos requisitos de
QUALIDADE e SEGURANÇA, e todas as normas da Lei Federal nº 13.303/2016 e demais normas
que regulamentam a prestação de serviços bancários, especialmente aquela relacionada à
conta salário e outras que lhe são afetas e em vigência.
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§ 1º. A Contratada deverá adotar as providências necessárias ao atendimento das legislações
pertinentes, como a Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados, bem como
legislações que venham a vigorar e digam respeito à matéria.
 
§ 2º. A Contratada deve assegurar sem ônus para a CTD, seus empregados, administradores,
conselheiros, estagiários, assessores e outros, a faculdade de transferência, com disponibilidade
no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles
livremente abertas em outras instituições financeiras, em conformidade com o Art. 2º da
Resolução 3.402/2006 e Resolução 3.424/2006 do Banco Central do Brasil.
 
§ 3º. Os pagamentos referem-se às folhas salariais líquidas, já descontados imposto de renda,
obrigações previdenciárias, outras transferências a terceiros e demais previsões legais de
descontos.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 
O prazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) meses, limite máximo permitido na
legislação vigente, e terá início a partir da data de assinatura do contrato.
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Além de atender integralmente ao disposto no Termo de Referência Nº 012/2023, Anexo I do
Edital de Chamamento Público nº 002/2023 e das obrigações normais, decorrentes do presente
contrato, constituem obrigações específicas da Contratada:
 
a) Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo com a CTD, executando
os serviços, objeto deste contrato, exclusivamente com empregados de seu quadro funcional,
devidamente qualificados e registrados em Carteira de Trabalho;
 
b ) Responsabilizar-se pela obtenção das licenças e autorizações necessárias para
desenvolvimento de suas atividades;
 
c) Responsabilizar-se pela guarda e sigilo dos arquivos repassados pela CTD;
 
d) Corrigir quaisquer irregularidades e/ou omissões na execução dos serviços, quando de sua
responsabilidade, arcando com todos os ônus decorrentes;
 
e ) Seguir todas as determinações das Resoluções BACEN 3.402/2006 e 3.424/2006 e suas
alterações;
 
f) Manter durante toda a execução do presente contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital de Chamamento Público nº 002/2023.
 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL
 
Além das obrigações contidas na cláusula anterior, a Contratada se compromete a:
 
a) Não permitir a prática de trabalho análogo ao escravo ou qualquer outra forma de trabalho
ilegal, bem como implementar esforços junto aos seus respectivos fornecedores de produtos e
serviços, a fim de que esses também se comprometam no mesmo sentido;
 
b) Não empregar menores de 18 anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores
de dezesseis anos para qualquer trabalho, com exceção a categoria de Menor Aprendiz;
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c) Não permitir a prática de discriminação, independente do sexo, origem, raça, cor, condição
física, religião, estado civil, idade, situação familiar ou econômica, bem como implementar
esforços nesse sentido junto aos seus respectivos fornecedores;
 
d) Respeitar o direito de formar ou associar-se a sindicatos, bem como negociar coletivamente,
assegurando que não haja represálias;
 
e) Executar os serviços adotando padrão de competência e integridade ética e profissional. Para
os propósitos deste parágrafo, define-se:
 

e.1) “Padrão de competência”: a capacidade de mobilizar conhecimentos, valores e
decisões para agir de modo pertinente numa determinada situação de acordo com os
serviços contratados;

 
e.2) “Padrão de integridade ética e profissional”: é a qualidade de agir com retidão,
honestidade, imparcialidade e lealdade. É a conduta reta e justa, respeitando as leis, as
normas empresariais, o sigilo profissional, os direitos e as diferenças entre as pessoas,
tratando-as com respeito e cordialidade.
 

f ) Cumprir a legislação nacional, especialmente a Lei Federal nº 12.846/2013, que contém
regras específicas de prevenção e combate a fraudes e corrupção, ficando estabelecido que a
Contratada deve observar a respectiva Lei durante todo o processo de contratação e de
execução do objeto contratual, comprometendo-se a combater as seguintes práticas:
 

f.1) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação do empregado da CTD no processo
de licitação ou na execução de contrato;
 
f.2) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
 
f.3) “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos da CTD, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
 
f.4) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;
 
f.5) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes da CTD, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração das práticas acima previstas; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito da CTD promover inspeção.
 

g) Proteger e preservar o meio ambiente, bem como buscar prevenir e erradicar práticas que
lhe sejam danosas, exercendo suas atividades em observância dos atos legais, normativos e
administrativos relativos às áreas de meio ambiente, emanadas das esferas Federal, Estadual e
Municipal e implementando ainda esforços nesse sentido junto aos seus respectivos
fornecedores;
 
h ) Desenvolver suas atividades respeitando a legislação ambiental, fiscal, trabalhista,
previdenciária e social locais, bem como os demais dispositivos legais relacionados à proteção
dos direitos humanos, abstendo-se de impor aos seus colaboradores condições ultrajantes, sub-
humanas ou degradantes de trabalho. Para o disposto desse artigo define-se:
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h.1) “Condições ultrajantes”: condições que expõe o indivíduo de forma ofensiva,
insultante, imoral ou que fere ou afronta os princípios ou interesses normais, de bom senso,
do indivíduo;
 
h.2) “Condições sub-humanas”: tudo que está abaixo da condição humana como
condição de degradação, condição de degradação abaixo dos limites do que pode ser
considerado humano, situação abaixo da linha da pobreza;
 
h.3) “Condições degradantes de trabalho”: condições que expõe o indivíduo à
humilhação, degradação, privação de graus, títulos, dignidades, desonra, negação de
direitos inerentes à cidadania ou que o condicione à situação semelhante à de escravidão.
 

Parágrafo único: A CTD poderá recusar o recebimento de qualquer serviço, material ou
equipamento, bem como rescindir imediatamente este contrato, sem qualquer custo, ônus ou
penalidade, garantida a prévia defesa, caso se comprove que a Contratada se utiliza de
trabalho em desconformidade com as condições referidas nas cláusulas supracitadas.
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CTD
 
Além do disposto no Termo de Referência Nº 012/2023, Anexo I do Edital de Chamamento
Público nº 002/2023, constitui obrigação da CTD:
 
a ) Notificar a Contratada, por escrito, caso sejam constatadas eventuais irregularidades ou
defeitos na execução do objeto deste contrato;
 
b) Manter contatos com a Contratada, sempre por escrito, ressalvados os casos determinados
pela urgência, os quais deverão ser confirmados também por escrito, em até 03 (três) dias úteis
de suas ocorrências.
 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
 
A CTD e a Contratada comprometem-se a cumprir com as obrigações e requisitos das
legislações de proteção de informações relacionadas à pessoa natural identificada ou
identificável (“Dados Pessoais”) vigentes, incluindo, mas não se limitando à Lei Federal n°
13.709, de 14 de agosto de 2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD”), Lei
Federal n° 12.965, de 23 de abril de 2014 (“Marco Civil da Internet”), Lei Federal n° 8.078, de 11
de setembro de 1990 (“Código de Defesa do Consumidor”), Lei Complementar n° 166, de 08 de
abril de 2019 (“Lei do Cadastro Positivo”), Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011
(“Lei de Acesso à Informação”) e Decreto n° 7.962, de 15 de março de 2013 (“Decreto Comércio
Eletrônico”), conforme aplicável.
 
§ 1º. Além destas obrigações, a Contratada deverá:
 
a) Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em
violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais pela CTD;
 
b) Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter o tratamento de dados
pessoais decorrentes da execução do contrato com a CTD em conformidade com as Legislações
de Proteção de Dados Pessoais;
 
c ) Garantir que qualquer atividade realizada que utilize dados pessoais, como as que se
referem o art. 5º, inciso X da Lei 13.709/2018 (Tratamento) resultante do objeto do presente
contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segurança estejam em conformidade com
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as Legislações de Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes com a Política de Segurança
da Informação da CTD e com a Política de Privacidade de Dados, conforme dispostos em seu site
(www.ctdlondrina.com.br), a qual poderá ser atualizada a qualquer tempo, visando
conformidade com a legislação brasileira e internacional de proteção de dados pessoais;
 
d) Não realizar qualquer Tratamento de Dados Pessoais, resultantes da execução do contrato,
sem enquadramento na base legal estipulada no Art. 7º, Incisos II e V da LGPD;
 
e) Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos dados
pessoais;
 
f) Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente contrato com
a finalidade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais;
 
g ) Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer
finalidade que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais;
 
h) Comunicar a CTD imediatamente e em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas em
caso de incidentes e/ou vazamentos envolvendo dados resultantes do Tratamento de Dados
Pessoais obtidos para a execução do presente contrato.
 
§2º. A Contratada não poderá subcontratar nenhuma das suas atividades de Tratamento de
Dados Pessoais, nos termos do presente contrato, sem a prévia e expressa anuência da CTD.
 
a ) Havendo subcontratação, a Contratada deverá celebrar contrato por escrito com a
subcontratada contendo as mesmas obrigações no que se refere à Proteção de Dados Pessoais
dispostas no presente contrato.
 
b) Em caso de descumprimento pela subcontratada das obrigações em matéria de Proteção de
Dados Pessoais que lhe incumbem nos termos do referido contrato por escrito, a Contratada
continua a ser plenamente responsável perante a CTD pelo cumprimento destas obrigações.
 
§3º. O descumprimento por uma das Partes, de qualquer Legislação de Proteção de Dados
Pessoais, das políticas da CTD ou das provisões contidas nesta cláusula gerará obrigação da
Parte culpada em indenizar, defender e manter isenta a outra Parte e suas entidades afiliadas,
conselheiros, diretores, executivos e empregados de todas as responsabilidades por perdas,
danos, prejuízos, custos, despesas, ações, processos, demandas, multas e penalidades
decorrentes do descumprimento de suas obrigações, declarações e garantias previstas nesta
cláusula.
 
a ) Nenhuma limitação de responsabilidade eventualmente acordada neste contrato será
aplicada para as indenizações por descumprimento das obrigações desta cláusula.
 
§4º. Sendo confirmado qualquer tipo de ação que comprometa as diretrizes constantes na Lei
Federal n° 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD”), a Contratada
poderá sofrer as sanções administrativas presentes no Art. 52 da referida Lei, em conformidade
com o §1º do respectivo artigo, sendo essas sanções aplicáveis pela Autoridade Nacional de
Proteção de Dados (ANPD).
 
§ 5º. A Contratada deverá cumprir o Anexo VIII - “Obrigações Adicionais Relativas à Proteção de
Dados Pessoais”, referente aos dados tratados durante toda a execução do contrato.
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
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Ressalvados os casos justificados, desde que, devidamente comunicados, por escrito e aceitos
como tal pela CTD, a inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, sujeitará, no que
couber, às penalidades previstas nos Arts. 82 e 83 da Lei 13.303/2016, além das sanções
descritas no Item “13 – DAS HIPÓTESES DE INEXECUÇÃO, PENALIDADES e RESCISÃO
CONTRATUAL” do Termo de Referência nº 012/2023, garantido o direito ao contraditório e à
ampla defesa.
 
Parágrafo único. A Contratada será responsável pelo ressarcimento de eventuais danos
diretos e indiretos comprovados a que venha causar à CTD ou a terceiros em decorrência da
execução deste contrato.
 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
 
O presente contrato será rescindido quando verificadas as hipóteses previstas nos Arts. 77 e 78
da Lei 8.666/93, aplicando-se, quando for o caso, as disposições previstas nos Arts. 79 e 80 da
mesma Lei.
 
§ 1º. O descumprimento total ou parcial de quaisquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a Contratada às sanções previstas no § 2º do Art. 83 da Lei nº 13.303/2016, garantida
prévia e ampla defesa em processo administrativo.
 
§ 2º. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, após 12 (doze) meses da assinatura do contrato, mediante aviso prévio de no
mínimo 90 (noventa) dias.
 
§ 3º. A Contratada somente poderá promover a rescisão do contrato mediante comunicação
formal a CTD, com antecedência mínima de 01 (um) ano.
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela CTD, através de seus empregados
nomeados por instrumento interno, que anotarão, em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados.
 
§ 1º. O objeto será executado e recebido conforme as condições estabelecidas neste contrato,
devendo os serviços serem executados de acordo com os padrões e as normatizações do Banco
Central do Brasil, observadas as regras específicas fixadas neste instrumento.
 
§ 2º. O não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da
fiscalização da CTD, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato, é
uma das situações que será motivo de aplicação de sanções administrativas, podendo inclusive,
de acordo com a cláusula nona deste contrato, motivar a rescisão contratual.
 
§ 3º. A fiscalização por parte da CTD não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as
responsabilidades da Contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não
indicada pela fiscalização.
 
§ 4º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais nomeados
deverão ser solicitadas à Diretoria da CTD, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR
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Os motivos de caso fortuito e/ou força maior, compreendidos no Direito Civil, deverão ser
notificados e comprovados, por escrito, à CTD, dentro de 05 (cinco) dias úteis de sua ocorrência
e, uma vez admitidos como tal, serão considerados justificados no curso do contrato.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
I. A Contratada é responsável pelo comportamento de seu funcionário nas instalações da CTD,
obrigando-se a substituir, quando for recomendado, o atendente ou técnico que se comportar
de maneira inconveniente ou inadequada.
 
II. Qualquer dano ou prejuízo causado à CTD ou a terceiros, na execução dos serviços, serão de
exclusiva responsabilidade da Contratada e deverão ser executados às suas expensas.
 
III. Serão de exclusiva responsabilidade da Contratada, sem qualquer espécie de solidariedade
por parte da CTD, as obrigações de natureza fiscal, previdenciária, trabalhista e civil, em relação
ao pessoal que a mesma alocar para a prestação dos serviços deste objeto, uma vez que os
mesmos não terão qualquer vínculo empregatício com a CTD, respondendo aquela pelo
conjunto de obrigações e benefícios perante os mesmos.
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO
 
É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou
controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto deste contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

 
Elegem as partes, o foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, como o único competente,
para nele serem dirimidas as dúvidas e questões oriundas do presente contrato.
 
E, por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor.
 
Londrina, ______ de ________________ de 2023.
 
 
COMPANHIA DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO S.A.
 
Luciano Kühl
Diretor Presidente
 
Stephanie Rossi de Lima
Diretora Administrativo Financeira
 
 
 
BANCO BRADESCO S/A

 
Gleise de Avila Almeida Canela
Procuradora
 
 
Michelle de Lima Soares Gardezani
Procuradora
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Documento assinado eletronicamente por Luciano Kuhl, Diretor(a) Presidente,
em 13/11/2023, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Gleise de Ávila Almeida Canela,
Usuário Externo, em 13/11/2023, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Michelle De Lima Soares Gardezani,
Usuário Externo, em 13/11/2023, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Stephanie Rossi de Lima, Diretor(a)
Administrativo-Financeiro(a), em 13/11/2023, às 17:43, conforme horário
oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o
Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 11556992 e o código CRC 78856108.

Referência: Processo nº 47.000173/2023-96 SEI nº 11556992
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